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EXTRATO DA ATA DA 485ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN-

MA 

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, na Sede do Conselho 1 

Regional de Enfermagem do Maranhão, sito à Rua Carutapera, nº 03, Jardim Renascença, 2 

São Luís-MA, reuniram-se os membros do Plenário do COREN-MA: Carlos Eduardo de 3 

Castro Passos, Presidente, Antonia Cristiane Souza Pereira, Secretária, Kelly Inaiane Nalva 4 

dos Santos Dias, Tesoureira, Jhonny Marlon Campos Sousa, Lucidalva de Andrade Ribeiro 5 

da Silva, Cristeane Costa Vale, Kheila Azevedo Ferreira Passos presentes ainda os 6 

Conselheiros Suplentes, Fernanda Brandão Rocha, Maria Francisca dos Santos, Franklin 7 

Roosevelt Marinho Chaves, Edgar Rabelo Inojosa e Gutemberg Luís Tinoco Sousa, além da 8 

Advogada Bartira Mousinho Lima, Assessora Jurídica, para cumprimento da seguinte 9 

PAUTA: 01 – DELIBERAÇÕES – (A) ABERTURA DOS TRABALHOS E 10 

VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Após verificação do quórum regimental, com a presença 11 

dos Conselheiros acima relacionados, a reunião foi iniciada às nove horas e vinte e quatro 12 

minutos; 02 – COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA. 3. REFERENDO DOS ATOS: 3.1 13 

– Não assinatura das ATAS de ROP 482º, 483º, 484º e REP 106º.   3.2 - Certidões de 14 

Responsabilidade Técnica emitidas em dezembro/2015– homologação: feito análise, os 15 

conselheiros deliberaram, em unanimidade, pela aprovação dos Certificados de 16 

Responsabilidade Técnica apresentadas.  As 10:20h registra-se a presença da conselheira 17 

suplente Lea Márcia Melo da Costa. 3.3 – Parecer Técnico COREN/MA-FIS 14/2015– 18 

Coleta de preventivo por enfermeiros em rede particular. 3.4 – Parecer Técnico 19 

COREN/MA-FIS 15/2015– Necessidade do Coordenador de Enfermagem de 20 

Maternidade possuir título de especialista em Enfermagem Obstétrica. 3.5 Parecer 21 

Técnico COREN/MA-FIS 16/2015 – Preparo de medicações por um técnico de 22 

enfermagem e administração por outro técnico de enfermagem, supervisionados pelo 23 

Enfermeiro no mesmo ambiente de trabalho. 3.6 – Parecer Técnico COREN/MA-CPE 24 

17/2015– Parecer a respeito da habilitação para atuar na assistência à Saúde da 25 

Criança e Adolescente- Neonatologia, uma vez que possui especialização em 26 

enfermagem Materno Infantil.  3.7 Parecer Técnico COREN/MA-CPE 19/2015– 27 

Atribuição de realização do teste e leitura para subsídio do diagnóstico do Helicobacter 28 

pylori por técnico/auxiliar de enfermagem. 3.8 - PROCESSOS ÉTICOS. PE Nº 01/2014 29 

(relatório conclusivo de C. I.). 3.9 - PE nº 02/2014 (relatório de CPE).  3.10 -  PE Nº 30 

13/2014 (parecer conclusivo). 3.11– DENÚNCIA 35/2013. 3.12- DENÚNCIA 06/2014. 31 

3.13- DENÚNCIA 50/2014. 3.14- DENÚNCIA 52/2014. 3.15- DENÚNCIA 53/2014. 32 

3.16-DENÚNCIA 57/2014. 3.17- DENÚNCIA 58/2014. 3.18 - DENÚNCIA 49/2015. Às 33 

12:20h encerrou-se os trabalhos do período matutino. Retornando a reunião à 14:30h. Às 34 

14:40h registra-se a presença do conselheiro Jailson Andrade Castro. 3.19 – Concessão de 35 

recesso de final de ano-  após deliberação do plenário ficou decidido que o recesso será do 36 

dia 24/12/2015 a 03/01/2016. 3.20 - Apresentação do Relatório situacional do Coren-37 

MA.  3.21 Solicitação de Licença sem vencimento de funcionário. 3.22- Abertura de 38 

processos licitatórios não contemplados até o presente momento. 3.23 Exoneração 39 

Chefe de Gabinete. 3.24 – Aprovação de Registro de inscrição e outros para 40 

homologação. 3.25- Solicitação de contratação de serviço de auditoria. Este é o fiel 41 

extrato da Ata da Reunião Plenária 485ª que será assinada pelo presidente do Conselho e a 42 

Secretária.  43 
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